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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.
Embasado no Regimento lnterno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à  apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao PROJETO DE LEI N° 32/2020 - LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - LDO.

	Programa: 44 - Programa Campo Mourão Mais Ativa
Objetivo: Manutenção das Atividades Esportivas de Lazer e Eventos comunitários

	Ação: 6264 – Manutenção das Atividades Direcionadas a Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida- Criança e Adolescente.                                                   Valor: 10.400,00                                                                                           

	EMENDA: Priorizar recursos para a CONSTRUÇÃO DA CIDADE DA CRIANÇA.


JUSTIFICATIVA:
Conforme estabelecido na Carta Magna, em seu artigo 217 e, ainda, na Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro, através do art. 178, que também reafirma esse dever, cabe ao Poder Público fomentar práticas desportivas e de lazer, visando a integração municipal e a promoção social.

A presente proposição objetiva a criação da Cidade da Criança no Município de Campo Mourão, a fim de proporcionar, gratuitamente, às crianças e à população em geral a prática de lazer e esporte, inclusive para crianças portadoras de deficiência física, no intuito de oferecer melhore condições de lazer e melhorar a qualidade de vida das crianças de nosso Município.

PODER LEGISLATIVO, em 03 de junho de 2020.

SIDNEI JARDIM

Vereador
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